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RESUMO
         O cotidiano das pessoas é regulamentado por normas e princípios advindos da Constituição Federal, que define a organização administrativa, financeira e política do Estado concomitante com os direitos e deveres do cidadão. O governo para angariar fundos para a máquina pública tem na carga tributária imposta as empresas a maneira para que isso seja feito. A carga tributária é uma soma de tributos e encargos que as empresas têm como obrigação pagar, tendo em vista isto, esta carga é imposta levando em conta as características desta empresa. O Direito Tributário regula as relações tributárias entre o Estado (o fisco) e seus cidadãos. Tem como característica básica a capacidade de se pagarem e exigirem tributos. De forma mais genérica, é capacidade do Estado de estabelecer tributos para sua manutenção, tendo como objetivo um fim social de caráter coletivo.
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INTRODUÇÃO

O intuito do trabalho é mostrar fatores relacionados ao direito tributário frisando de maneira explicativa conceitos relacionados a tributos, impostos, taxas, contribuições e empréstimo compulsório abordando os fatores mais relevantes para o entendimento do assunto.  
O direito tributário estuda os princípios e normas que disciplinam a tributação, que são de grande importância para o Estado, pois são com estes tributos e impostos que a União arrecada a maior parte de sua receita, neste artigo vamos explanar os conceitos de tributos e suas espécies. 

O tributo é um encargo exigido pelo Estado pago por contribuintes tanto pessoas físicas quanto jurídicas. Ele pode ser direto ou indireto, o primeiro como o IR, pago diretamente pelo contribuinte e o segundo como o ICMS e o IPI que são repassados ao contribuinte no preço das mercadorias.
Iremos abordar brevemente Responsabilidade Tributária, que  é o dever de todo contribuinte pagar seus impostos e tributos em dia, sendo essa responsabilidade por substituição ou por transferência. 
O direito tributário é muito importante e com sua principal ferramenta, O Código Tributário Nacional, que também é de grande valor amparando a sociedade em geral contra a tributação arbitraria, mas não podemos esquecer que o tributo arrecadado é de suma importância para que o Estado possa financiar suas atividades, dirigir sua economia e também entre outras coisas, o mais importante que é zelar pelo bem estar social do seu povo. 
1 conceito de tributos
O tributo é uma obrigação de pagar, criada por lei, conferindo aos indivíduos o dever de ceder parte de suas rendas para a manutenção e desenvolvimento do Estado.
A definição de tributo pode ser retirada do próprio Código Tributário Nacional: “Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída mediante lei e cobrada mediante uma atividade administrativa plenamente vinculada”. (Art. 3º do CTN).
 A valoração do fato econômico que será tributado implica, de um lado, o conhecimento unitário da realidade imponível e, de outro lado, o conhecimento das necessidades públicas, resultando, quando bem aplicada, na chamada justiça fiscal. A importância da valoração dá ao fenômeno jurídico uma visão tridimensional, olhando de um lado o valor e, de outro, as necessidades do Estado e, por fim, a neutralidade na aplicação. Porém, à neutralidade da simples aplicação sem analise da justiça deve ser acrescentada uma quarta dimensão: a ética. Ensina, ainda, que, mais do que valorar, é preciso, valorar bem. Conclui que ”o valorar bem é valorar justo, ofertando equilíbrio inicial capaz de permitir longa duração à norma, ultimo momento do processo de juridicização da realidade social” (MARTINS, 2001, p. 3 apud CALIJURI, LOPES, 2011, p. 69).
O artigo 5º do Código Tributário Nacional identifica três espécies de tributos, sendo elas: impostos, taxas e contribuições de melhoria. Porém, os artigos 148 e 149 da Constituição Federal, acrescentam mais duas espécies de tributos, que são: o empréstimo compulsório e as contribuições especiais.
2 imposto
Conforme o art. 16 do CTN, imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte.
Os impostos são classificados como:
(...) a) Pessoais ou subjetivos são aqueles estruturados de acordo com certas características ou aspectos subjetivos do devedor. b) Reais ou objetivos ignoram a pessoa do sujeito passivo e levam em consideração determinados aspectos materiais, como ocorre com o ITR, IPTU e ITBI. É a riqueza objetivamente considerada. c) Progressivo: é quando a sua alíquota aumenta na medida da sua base de cálculo. Quanto maior a base, maior a alíquota. É que ocorre com IR.d) Regressiva: quanto maior a renda do contribuinte menor será a carga tributaria, como ocorre no ICMS.e) Diretos: é o próprio sujeito passivo, eleito pelo legislador, quem suporta o ônus financeiro da carga tributaria sem transferi-lo a outra pessoa. f) Indireto: a lei escolhe determinada pessoa como devedora, o chamado contribuinte de direito. g) Cumulativos: incidem varias vezes nas operações em cadeia. h) Não cumulativos: o contribuinte credita-se do imposto e debita-se do valor do tributo. j) Fixo: quando previsto em quantidade certa, expressa num valor determinado.l) Variável: que constitui a regra no nosso sistema, o montante do tributo depende de apuração mediante a incidência de uma alíquota sobre determinada base de base de calculo. (AVILA, 2007, p. 114).
O imposto é o principal dos tributos, revelando-se como a fundamental fonte de custeio de uma Administração Pública. Nenhum Estado consegue viver sem o imposto. Ele é sua natural fonte de sustentação. O imposto é o tributo que o ente federativo arrecada de certas pessoas em razão do fato de elas terem revelado riqueza na prática de certas condutas.
3 taxas
Entende-se como sendo vinculada à prestação do Estado, é a contribuição que os indivíduos pagam, ou seja, é uma cobrança por um serviço utilizado ou que está à nossa disposição e que venham a gerar despesas para o Poder Público.
Conforme BALEEIRO taxa é o tributo cobrado de alguém que se utiliza de serviço público especial e divisível, de caráter administrativo ou jurisdicional, ou o tem a sua disposição, e ainda quando provoca em seu beneficio, ou por ato seu, despesa especial dos cofres públicos. (2009, p. 540).
Existem dois tipos de taxa: policia e de serviço. Conforme Borban “taxa de policia são taxas cobradas pelo exercício regular do poder de polícia pela autoridade competente. (...) e taxa de serviço taxa cobrada em virtude da utilização de serviços públicos.” (2007, p. 16 e 19).

4 contribuições de melhoria

É um tributo que agrega valor a um determinado imóvel em consequência de obras publicas executadas.
De acordo com a Constituição Federal, em seu artigo 145, III, “é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação que representa um benefício especial auferido pelo contribuinte. Seu fim se destina às necessidades do serviço ou à atividade estatal”.
 A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, é instituída para fazer face ao custo de obras publicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. (CTN, Art. 81).
. A contribuição de melhoria é uma faculdade do Poder Público, pois poderá ser cobrada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, enfim, pelo ente federativo que realizar a obra, pois é um tributo que tem por objetivo repor aos cofres públicos o que foi gasto com obra pública, que consequentemente tenha valorizado patrimônio particular, ou seja, é um tributo que atinge apenas aqueles que tiveram benefício imobiliário com a obra pública, não onerando o restante da sociedade.
5 contribuições sociais
 Diante da vigente Constituição, pode-se conceituar a Contribuição Social como espécie de tributo com finalidade constitucionalmente definida, ou seja, intervenção no domínio econômico, interesse de categorias profissionais ou econômicas e seguridade social.
A Constituição Federal, em seu artigo 149, enuncia que: “Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas”.
Foram instituídas pelo art. 195 da CF, que teve sua redação alterada pela Emenda Constitucional nº 20/1998. Essa emenda ampliou o conceito de contribuinte das contribuições sociais, que era o empregador, passando a definir como contribuinte, além do empregador, a empresa e a entidade a ela equiparada na forma da lei. Ampliou também as hipóteses de incidência que passaram a ser: 

a) A folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer titulo, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vinculo empregatício (INSS – Lei n° 8.212/91);

b) A receita ou o faturamento (COFINS – LC nº 70/91 e Lei nº 9.718/98);
c) O lucro (CSL – Lei nº 7.689/88). (FABRETTI, 2012, p.111).
6 EMPRESTIMOS COMPULSORIOS
É um tributo exigido para o custeio de obras de grande infraestrutura ou para o custeio em caso de guerra, cabe somente a União. É um tributo que se fundamenta na tomada compulsória do contribuinte de certo montante em dinheiro a título de 'empréstimo', permitindo o resgate deste valor em prazo determinado, de acordo com as determinações previstas em lei.
A união, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos compulsórios: 
I – para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade publica, de guerra externa ou sua iminência;

II – no caso de investimento publico de caráter urgente e de relevante interesse nacional, observado o disposto no art. 150, III, b. Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimos compulsórios será vinculada a despesa que fundamentou sua instituição.

O empréstimo compulsório se divide em duas espécies, na perspectiva de Sabbag
(...) a EC 1/69 trouxe certa dubiedade no que atine ao empréstimo compulsório, aparentemente subdividindo-o[3]. Segundo pontua o doutrinador “à luz da interpretação do texto da Emenda citada, despontavam duas espécies de empréstimos compulsórios: o empréstimo compulsório excepcional, uma figura não tributária (art. 18.§ 3º) e o empréstimo compulsório especial, com feição tributária (art. 21, § 2º, II)”.

7 RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA

O tributo é uma obrigação de qualquer cidadão que pratique o fato gerador.  Conforme SABBAG, “Nessas condições, surge o sujeito passivo direto (“contribuinte” ). Em certos casos , no entanto, o Estado pode ter necessidade de cobrar o tributo de uma terceira pessoa, que não o contribuinte, que será sujeito passivo indireto ( “responsável tributário”)”. 

No Direito Tributário a palavra responsabilidade tem um sentido amplo e outro estrito. (...) Em sentido amplo, é a submissão de determinada pessoa, contribuinte ou não, ao direito do fisco de exigir a prestação da obrigação tributária. (...) Em sentido estrito, é a submissão, em virtude de disposição legal expressa, de determinada pessoa que não é contribuinte, mas está vinculada ao fato gerador da obrigação tributária, ao direito do Fisco de exigir a prestação respectiva. (MACHADO, p.150 apud SABBAG, 2011, p. 695).
A responsabilidade tributária se subdivide em duas formas: 
a) Responsabilidade por substituição: quando a lei determina que o responsável (substituto) ocupe o lugar do contribuinte (substituído), desde a ocorrência do fato gerador, de tal sorte que, desde o nascimento da obrigação tributaria, aquele – o responsável – já é o sujeito passivo (...)
b) Responsabilidade por transferência: quando, por expressa previsão legal, a ocorrência de um fato, posterior ao surgimento da obrigação, transfere a um terceiro a condição de sujeito passivo da obrigação tributaria, que até então era ocupada pelo contribuinte. (SABBAG, 2011, p. 695 e 696).

CONCLUSÃO
No presente artigo buscou-se mostrar a aplicação do Direito Tributário com base no Código Tributário Nacional e outros embasamentos teóricos, levando em consideração seus tributos e encargos, percebe-se no país em um modo geral esta carga é extremamente pesada e causa muitas vezes indignação por parte dos contribuintes. Podemos ver até mesmo em algumas vezes manifestações populares de indignação pela falta de critério no investimento desses recursos. 
O constante aumento destes encargos tais fatores como desigualdade social, má distribuição de renda ajudam a agravar esse tipo de manifestação popular no pais. 
A responsabilidade tributária veio como uma ferramenta para melhorar a fiscalização e a arrecadação tributária para a Administração Pública, por isso se faz muito importante.
Todos estes tributos que são cobrados, que ao olhar da maioria da população é uma forma de o governo faturar ou embolsar o dinheiro público, sendo isso verdade ou não esse recurso arrecadado é necessário para ser utilizado em prol da população como um todo, com sua aplicação de maneira coerente de sanar as necessidades principais dos cidadãos em geral. 
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